
INDICAÇÃO Nº 
2294
, DE 2007

Indico, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, José Serra, que se digne determinar, através de órgãos competentes, a liberação de recursos para construção de um trevo de acesso à sede do município de Florínea, na Rodovia SP-333, rodovia Miguel Jubran. 

JUSTIFICATIVA

O governo do Estado de São Paulo, sempre que necessário, procura disponibilizar recursos para melhorar a infra-estrutura rodoviária do Estado de São Paulo nos trechos críticos de suas rodovias estaduais. 

A rodovia SP-333, “Miguel Jubran”, atende a intenso tráfego de São Paulo ao norte do Paraná. O acesso à sede do município de Florínea é realizado por um trevo em condições precárias de segurança, onde transitam, sobretudo, caminhões para escoamento da produção de todo o lado direito do Vale do Paranapanema, região onde se desenvolve intensa moderna produção de grãos e agronegócios da economia canavieira. O trevo de superfície sofre de grande insegurança onde ocorrem constantes e graves acidentes.

A liberação de recursos para construção de um trevo de acesso à sede do município de Florínea, na Rodovia SP-333, rodovia Miguel Jubran, atende à prioridades da administração municipal de melhoria e segurança do transporte local regional. Obedece a todos os critérios de atendimento à segurança da população que se utiliza das rodovias, merecendo especial atenção do Governo do Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato - PSDB
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